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70. 01.070.00 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 

71. 01.071.00 8539.2 Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos 

72. 01.072.00 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

73. 01.073.00 8544.30.00 Jogos de fi os para velas de ignição e outros jogos de fi os 

74. 01.074.00 8707 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 8701 a 8705, incluídas as cabinas

75. 01.075.00 8708 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 8701 a 8705

76. 01.076.00 8714.1 Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os ciclomotores) 

77. 01.077.00 8716.90.90 Engates para reboques e semi-reboques

78. 01.078.00 9026.10 Medidores de nível; Medidores de vazão 

79. 01.079.00 9026.20 Aparelhos para medida ou controle da pressão 

80. 01.080.00 9029 Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas partes e acessórios 

81. 01.081.00 9030.33.21 Amperímetros 

82. 01.082.00 9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, 
consumos instantâneo e médio e autonomia (computador de bordo) 

83. 01.083.00 9032.89.2 Controladores eletrônicos 

84. 01.084.00 9104.00.00 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes 

85. 01.085.00 9401.20.00
9401.90.90 Assentos e partes de assentos 

86. 01.086.00 9613.80.00 Acendedores 

87. 01.087.00 4009 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos de seus acessórios 

88. 01.088.00 4504.90.00 6812.99.10 Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto 

89. 01.089.00 4823.40.00 Papel-diagrama para tacógrafo, em disco

90. 01.090.00 3919.10.00 3919.90.00 
8708.29.99

Fitas, tiras, adesivos, auto-colantes, de plástico, refl etores, mesmo em rolos; placas metálicas com película de plástico refl etora, 
próprias para colocação em carrocerias, para-choques de veículos de carga, motocicletas, ciclomotores, capacetes, bonés de 
agentes de trânsito e de condutores de veículos, atuando como dispositivos refl etivos de segurança rodoviários

91. 01.091.00 8412.31.10 Cilindros pneumáticos 

92. 01.092.00 8413.19.00 8413.50.90 
8413.81.00 Bomba elétrica de lavador de para-brisa 

93. 01.093.00 8413.60.19 8413.70.10 Bomba de assistência de direção hidráulica 

94. 01.094.00 8414.59.10 8414.59.90 Motoventiladores 

95. 01.095.00 8421.39.90 Filtros de pólen do ar-condicionado 

96. 01.096.00 8501.10.19 “Máquina” de vidro elétrico de porta 

97. 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador de para-brisa 

98. 01.098.00 8504.50.00 Bobinas de reatância e de auto-indução

99. 01.099.00 8507.20
8507.30 Baterias de chumbo e de níquel-cádmio 

100. 01.100.00 8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica (buzina) 

101. 01.101.00 9032.89.8
9032.89.9 Instrumentos para regulação de grandezas não elétricas 

102. 01.102.00 9027.10.00 Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 

103. 01.103.00 4008.11.00 Perfi lados de borracha vulcanizada não endurecida 

104. 01.104.00 5601.22.19 Artefatos de pasta de fi bra de uso automotivo 

105. 01.105.00 5703.20.00 Tapetes/carpetes – náilon

106. 01.106.00 5703.30.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas 

107. 01.107.00 5911.90.00 Forração interior capacete 

108. 01.108.00 6903.90.99 Outros para-brisas 

109. 01.109.00 7007.29.00 Moldura com espelho 

110. 01.110.00 7314.50.00 Corrente de transmissão 

111. 01.111.00 7315.11.00 Corrente transmissão 

112. 01.112.00 7315.12.10 Outras correntes de transmissão


